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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO N° 3, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021.

Concede o Título de "Cidadão de Novo
Hamburgo" ao senhor Édson Ferreira
Machado.

RAIZER FERREIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO, Faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1° É concedido ao senhor Édson Ferreira Machado o Título de "Cidadão de Novo
Hamburgo", de acordo com o que estabelece a Lei Municipal n° 2.672/2014, de 10 de fevereiro
de 2014.

Art. 2° Os recursos para atender às despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto
Legislativo, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 30 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HU74JNZ", aos ezesse
novembro do ano de dois mil e vinte e um. ( "'"
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Registre-se e P

BEL. FLÁ VIO LUÍS T
Diretor-Geral

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei n' 31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei n° 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei n' 2.310, de 8 de agosto de 2011)

dias do mês de
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